
TERMO DE RESPONSABILIDADE PARA HOSPEDAGEM  

NO PET DREAMS SPA & RESORT  

 

 

INFORMAÇÕES GERAIS SOBRE O ANIMAL: 

 

Nome:____________________ Raça: ___________________ Sexo: (  )Fem. (  )Masc. 

Pelagem: _________________ Nascimento:_____/_____/_____ Idade: _____ anos 

Castrado/a: (  ) Sim (  ) Não.  

 

Proprietário/Responsável:          

Endereço:             

Bairro:     Cidade: _______________ CEP:    

Telefone Res: (   )     Telefone Celular:(   )     

E-mail:             

RG:       CPF:        

 

Indicado por: ________________________. 

Em caso de emergência contatar o veterinário particular, Dr. __________________, 

Telefone __________________, Celular________________. 

 

IMUNIZAÇÃO 

 Vacina Polivalente (V8 ou V10) Data:  / /                           

 Vacina Anti-Rábica    Data:  / /                           

 Vacina Traqueobronquite  Data:  / /                           

 Vermífugo     Data:  / /                           

 Anti-pulgas     Data:  / /  

                          

Para fins de ordem legal, declaro que deixei o animal de minha propriedade na data 

abaixo identificada.  

      / /  

 

Cláusula 1 - Será de inteira responsabilidade da PET DREAMS SPA E RESORT LTDA, doravante denominada PET DREAMS, a guarda e 

integridade física de todo o animal trazido para hospedagem, independentemente do tempo de permanência.  

1.1 - A PET DREAMS seguirá à risca todas as instruções dos clientes, tutores dos animais, constantes na ficha de entrada (check-in/check-out), 

horários de alimentação, administração de medicamentos, e outras eventuais recomendações, para o conforto e segurança de todos os animais 

hospedados. 



 

Cláusula 2 – Na eventualidade pouco provável de fuga de algum animal hospedado, compromete-se a PET DREAMS, à reposição de filhotes da 

mesma raça e qualidade ou seu valor equivalente em dinheiro, pelo preço médio do mercado. 

 

Cláusula 3 – Na eventualidade de que algum animal hospedado venha à óbito durante o período da hospedagem, seja por morte natural ou 

decorrente de patologias anteriores, e não tendo a PET DREAMS nenhuma responsabilidade no eventual óbito, a mesma (PET DREAMS), não 

terá nenhuma responsabilidade legal no fato. 

3.1 – Na eventualidade mencionada acima, o cliente tutor autoriza desde já a realização de necropsia afim de determinar a causa do óbito. 

3.2 – No caso do cliente tutor não concordar com o procedimento de necropsia, deverá comunicá-lo por escrito a PET DREAMS, no prazo máximo 

de 2 (DUAS) HORAS após a comunicação do eventual óbito.  

 

Cláusula 4 – Será exigido, na chegada do animal para hospedagem, atestado de vacinas devidamente atualizado. Os proprietários de animais 

vacinados a menos de 15 dias da data de entrada no Hotel ficam responsáveis por qualquer tipo de doença que porventura venham contrair neste 

estabelecimento durante sua permanência, visto que, a queda de imunidade é inevitável neste período.  

4.1 – Na saída do animal, após o período de hospedagem, será obrigatório a aplicação de anti-pulgas oral de ação rápida, trazido pelo cliente tutor 

ou fornecido pela PET DREAMS, uma vez pago pelo cliente. 

4.2 – Desde já concorda o cliente tutor com que seja fornecido pela PET DREAMS no término do período de hospedagem, o serviço de banho no 

animal hospedado, o qual será cobrado do cliente tutor. 

 

Cláusula 5 – Será indispensável à informação do endereço e telefone de contato, para caso de eventual emergência.  

 

Cláusula 6 – Fica esclarecido que em caso de doença ou eventual acidente, o animal será encaminhado a um veterinário do corpo clínico da PET 

DREAMS, e se necessário, será levado a local que permita o tratamento indicado e necessário em cada caso. 

6.1 – O cliente tutor poderá indicar, no caso mencionado no item “6” acima, um veterinário e/ou clínica de sua preferência para o eventual 

tratamento do animal. 

 

Cláusula 7 – Tratando-se de acidente ocorrido nas dependências da PET DREAMS durante o período de hospedagem, serão suportadas por esta 

(PET DREAMS), em sua totalidade, todas as despesas decorrentes, sejam, com veterinário, medicamentos e outras que se façam necessárias, 

desde que indicadas e realizadas pelo corpo clínico da PET DREAMS.  

 

Cláusula 8 – Em caso do animal hospedado ser acometido por doenças causadas por patologias comuns durante a sua permanência como 

hóspede, será de total responsabilidade de seu proprietário o pagamento do tratamento dispensado, com veterinário, medicamentos e outros que 

venham a ocorrer.  

8.1 – O proprietário reconhece que, apesar de todos os cuidados e atenção prestados pela PET DREAMS, podem surgir manifestações de 

estresse, rouquidão por excesso de latidos e, em alguns casos, perda de peso, principalmente em estadias mais longas, não cabendo nenhuma 

responsabilidade a PET DREAMS em relação a eventuais riscos que possam advir por estas causas no transcurso do período em que 

permanecerem hospedados.  

 

Cláusula 9 – Decorrido o prazo previsto da estadia do animal, deverá o proprietário ou responsável retirá-lo, comprovando nessa oportunidade, o 

pagamento antecipado das diárias, banho e anti-pulgas oral de ação rápida. 



9.1 – Outras despesas eventualmente surgidas no período da hospedagem serão pagas no momento da retirada do animal do local da 

hospedagem após comprovação das mesmas por parte da PET DREAMS. 

 

Cláusula 10 – Caso a permanência se prolongue por tempo maior que o previsto, deverá o proprietário ou responsável avisar com antecedência 

de no mínimo 24h. 

 

Cláusula 11 – As diárias serão cobradas antecipadamente, assim como o banho e o anti-pulgas oral de ação rápida, independente da previsão de 

permanência. 

 

Cláusula 12 – A PET DREAMS fica autorizada a dar banho com produtos fitossanitários quando julgar necessário para o bem estar do hospede, 

durante o período de hospedagem. 

 

Cláusula 13 – Todos os canis são lavados e higienizados diariamente. Após a saída de cada hóspede, os canis são desinfectados com água 

sanitária, produtos e procedimentos adequados. 

  

Cláusula 14 – Por ocasião da retirada ou devolução do animal, este deverá ser devidamente examinado por seu proprietário ou responsável, não 

aceitando a PET DREAMS qualquer reclamação posterior.  

 

Cláusula 15 – Fica expressamente determinado que o animal não retirado na data prevista sem aviso de prorrogação de permanência, será 

DOADO ou VENDIDO após 30 DIAS do prazo inicialmente previsto para o término da hospedagem.  

 

Cláusula 16 – Autorizo o convívio e socialização com outros cães nas áreas de recreação, assim como a utilização da área de piscina por parte do 

animal hospedado e isento a PET DREAMS de responsabilidade por eventuais acidentes, patologias comuns e mordeduras que possam ocorrer 

durante este convívio.  

Cláusula  17  --  Na eventualidade de animais do sexo feminino que entre no hotel no período do CIO, ou fique no CIO durante a hospedagem, 

sem que houver COMUNICAÇÃO ESCRITA dirigida a Pet Dreams por parte do cliente tutor, fica eximida a Pet Dreams de qualquer 

responsabilidade no caso de uma gravidez indesejada que possa vir à ocorrer. 

 

 

Porto Alegre,   de      de   . 

 

De acordo (Tutor/Proprietário/Responsável):        

 

 

POR PET DREAMS SPA E RESORT LTDA:        


